
Regulamento da
Campanha: “Origem: indique um amigo e ganhe – 25.04.26”
1) Objetivo

1.1. A MTR ORIGEM PENHA EMPREENDIMENTOS SPE LTDA., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Alameda Santos, nº 700, 5º andar, Jardim Paulista, CEP 01418-002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.882.930/0001-65; MTR ORIGEM GUILHERMINA EMPREENDIMENTOS SPE LTDA., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Alameda Santos, nº 700, 5º andar, Jardim Paulista, CEP 01418-002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.325.138/0001-08 (“Incorporadoras”), vêm, por meio deste, estabelecer os termos e as condições desta Campanha, a qual objetiva premiar os clientes que indicarem aos seus amigos, conhecidos e/ou familiares, para conhecer os Empreendimentos Imobiliários desenvolvidos pelas Incorporadoras, exclusivamente, no dia 25 de abril de 2026 (“Período de Vigência”).
2) Glossário
2.1 
Neste Regulamento, 

a) Incorporadoras: É a MTR ORIGEM PENHA EMPREENDIMENTOS SPE LTDA, MTR ORIGEM GUILHERMINA EMPREENDIMENTOS SPE LTDA, incluído as suas afiliadas e/ou coligadas.
b) Empreendimento: São os Empreendimentos Imobiliários desenvolvidos e de propriedade das Incorporadoras: (i) Origem Penha, localizando na Rua Mapu nº 10, São Paulo/SP; e (ii) Origem Guilhermina, localizado na Rua Aguaquente nº 107, São Paulo/SP.
c) Participante(s): é(são) o(s) cliente(s) ativo(s) das Incorporadoras (Afiliadas/Coligadas), qual seja(m), todo(s) aquele(s) que possui(em) uma ou mais Unidade Autônoma em qualquer Empreendimento(s) das Incorporadoras (Afiliadas/Coligadas) e que possui(em) e-mail cadastrado no banco de dados das Incorporadoras (Afiliadas/Coligadas);
d) Amigo(s) indicado(s): Pessoa Física ou Jurídica que compareceu no stand de vendas dos Empreendimentos, por meio de indicação do(s) Participante(s);
e) Prêmio: O(s) Participante(s) que comparece(rem) com os seus amigos, conhecidos e/ou familiares, ou indicarem pessoas para visitarem o stand de vendas dos Empreendimentos, fará jus ao recebimento de 1 par (um) de ingressos Adulto para o parque aquático Thermas da Mata (Estrada Morro Grande, 3000 – Jardim Isis, Cotia/SP, CEP: 06719-500).
f) Comunicado campanha: E-mail com o comunicado da presente campanha a todos os seu(s) cliente(s) ativos, quais sejam, os Participante(s) que será enviado nos dias 14, 29 e 30/04/2026.
g) Regulamento: é o presente documento que regula a Campanha;
3) Das Condições Gerais da Campanha
3.1. 
Esta Campanha é realizada pela Incorporadoras, por ato de mera e exclusiva liberalidade, razão pela qual concederá ao(s) Participante(s), uma vez preenchidos e cumpridos os termos deste Regulamento, o direito ao Prêmio.
3.2. 
Para participar da Campanha, o(s) Participante(s) e os precisará(ao):

a) Ser proprietário de ao menos uma Unidade Autônoma em qualquer Empreendimento das Incorporadoras (Afiliadas e/ou Coligadas) ou deter uma Promessa de Venda e Compra assinada de ao menos uma Unidade Autônoma em qualquer Empreendimento das Incorporadoras (Afiliadas e/ou Coligadas).
b) Estar adimplente com todas as obrigações junto as Incorporadoras (Afiliadas e/ou Coligadas) e/ou previstas na Promessa de Venda e Compra firmada com as Incorporadoras ((Afiliadas e/ou Coligadas).
c) Antes da visita do(s) Amigo(s) Indicado(s) no stand de vendas de qualquer Empreendimento, o(s) Participante(s) deverá(ao) responder o e-mail de Comunicado campanha, enviado pelas Incorporadoras em 14/04/2026, informando os dados do Amigo(s) Indicado(s), qual sejam, nome completo, telefone com DDD e e-mail (opcional).
3.4. O Prêmio será entregue em até 05 (um) dias corridos ao Amigo Indicado, contados a partir do dia 30.04.2026.
3.5. As Incorporadoras poderão, a seu exclusivo critério, entregar o prêmio por meio de 1 (um) Voucher de valor equivalente, ao(s) Participante(s).
3.5. Estão excluídas dessa Campanha:
a) O(s) Participante(s) que não concordar(em) com os termos e condições deste Regulamento;

b) O(s) Participante(s) que tenha(m) distratado/rescindido a Promessa de Venda e Compra da Unidade com as Incorporadoras (Afiliadas e/ou Coligadas);  
c)  
O(s) Participante(s) que não atender(em) os requisitos dispostos na Cláusula 3.2 acima. 

d) O(s) Participante(s) de Unidades Autônomas alienadas por terceiros, ainda que comercializadas pelas Incorporadoras e/ou por suas afiliadas/coligadas.

4)
Disposições Gerais

4.1
 O(s) Participante(s), a fim de participar desta Campanha, deverá(ão) anuir e concordar com os termos deste Regulamento, manifestando expressamente sua concordância.
4.2
O(s) Participante(s), ao participar(em) da Campanha, autoriza(am), desde já, que seus dados cadastrais e sua imagem sejam utilizados para fins comerciais e de marketing pelas Incorporadoras.
4.3.  
As condições da Campanha são cumulativas com outras promoções realizadas pelas Incorporadoras.

4.4.    As Incorporadoras se reservam no direito de ampliar os benefícios desta Promoção, a qualquer momento e independentemente de anuência do(s) Participante(s), sem que isto possa gerar qualquer direito adicional.
4.5. 
Todas as condições e termos da presente Campanha foram definidos pelas Incorporadoras, não comportando qualquer possibilidade de questionamentos e discordâncias do(s) Participante(s), por se tratar de mera liberalidade das Incorporadoras.

4.6.
As Incorporadoras reservam-se no direito de alterar qualquer item desta Campanha, bem como interrompê-la, se necessário for, mediante prévio aviso de 01 (um) dia, pelos meios oficiais de comunicação ao cliente.
4.7.  
Eventuais alterações deste Regulamento serão realizadas por termo escrito, em aditamento ao presente.
4.8.   Eventuais dúvidas ou controvérsias originadas de reclamações do(s) Participante(s) com relação a essa Campanha deverão ser preliminarmente resolvidas pelas Incorporadoras, responsável pela organização da Campanha.

4.9.

O Regulamento estará à disposição dos interessados, por todo o período de vigência da Campanha, no site das Incorporadoras e no estande de vendas do(s) Empreendimento(s).
4.10. 

Será processada automaticamente a exclusão do(s) Participante(s), se verificada comprovada fraude, podendo ainda, responder por crime de falsidade ideológica ou documental. 

4.11. 

A qualquer instante, as Incorporadoras poderão solicitar documentos comprobatórios do(s) Participante(s), averiguando a veracidade das informações, excluindo-o sumariamente pela prestação de quaisquer informações falsas, não cabendo a ele qualquer recurso contra referidas decisões, podendo ainda as Incorporadoras adotar todas as medidas judiciais cíveis e criminais pertinentes.
4.12. 

A divulgação desta Campanha poderá ser realizada por meio de banners, em chamadas na home page, através de site, e-mail, cartazes, flyers, diretamente nos estabelecimentos comerciais, por meio de blitz, TVs, jornais, revistas, outdoor, mala-direta, ou através de qualquer outro meio disponível e necessário nos momentos que antecedam a realização desta Campanha ou durante a sua realização.
4.13. 
Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Regulamento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

UNIDADE ADQUIRIDA: <<unidade>>   DATA DE ASSINATURA: <<venda_datavenda_extenso>>
Declaro estar de acordo com o Regulamento da Campanha: “Origem: indique um amigo e ganhe – 25.04.26”.

____________________________________________________________

NOME(S): << nome cliente >>
CPF(S): <<CPF cliente>>
____________________________________________________________

NOME(S): << nome cliente >>
CPF(S): <<CPF cliente>>
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